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RELATÓRIO Nº       , DE 2020 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 
nº 25, de 2020, da Presidência da República, que 

submete à apreciação do Senado Federal, de 
conformidade com o art. 52, inciso IV, da 

Constituição, e com o art. 39, combinado com o 
art. 46 da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 
Senhor MAURICIO MEDEIROS DE ASSIS, 

Ministro de Segunda Classe da Carreira de 
Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, 

para exercer o cargo de Embaixador do Brasil na 
República Democrática de Timor-Leste. 

Relator: Senador MARCOS DO VAL 

Trata-se da indicação, pelo Presidente da República, do Senhor 
MAURICIO MEDEIROS DE ASSIS, Ministro de Segunda Classe da 

Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o 
cargo de Embaixador do Brasil na República Democrática de Timor-Leste. 

De acordo com o art. 52, inciso quatro, da Constituição Federal, 
compete privativamente ao Senado Federal aprovar previamente, por voto 

secreto, após arguição em sessão secreta, a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente. 

Atendendo ao art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF), o Ministério das Relações Exteriores (MRE) encaminhou currículo 
do diplomata, do qual destacamos os dados que se seguem. 
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O diplomata, filho de Francisco Florêncio de Assis e Ana Maria 
Medeiros de Assis, nasceu a 21 de maio de 1967, em Natal, Rio Grande do 
Norte. 

Foi nomeado Terceiro-Secretário em 1996, após concluir o 
Curso de Preparação à Carreira de Diplomata (CPCD) no Instituto Rio 

Branco, sendo, subsequentemente, promovido a Segundo-Secretário em 
2003; a Primeiro-Secretário em 2007, por merecimento; a Conselheiro em 

2011, por merecimento; e a Ministro de Segunda Classe em 2019, por 
merecimento. 

No Brasil, entre outras funções no MRE, foi Coordenador de 
Licitações de 2009 a 2010; Chefe da Divisão de Acompanhamento 

Administrativo dos Postos de 2010 a 2013; e Chefe da Divisão de 
Informática de 2018 a 2019. É Diretor do Departamento de Tecnologia e 

Gestão da Informação desde 2019. 

No exterior, serviu na Embaixada em Madri de 2002 a 2005; no 
Consulado-Geral em Sidney de 2005 a 2009; na Embaixada em Hanói de 

2013 a 2016; e no Consulado-Geral em Xangai de 2016 a 2018. 

Foi agraciado com a Ordem do Mérito Santos Dumont em 2015. 

Também em atendimento ao art. 383 do RISF, o MRE elaborou 
relatório sobre o Timor-Leste, do qual destacamos as informações seguintes.  

O Timor-Leste é um país insular do sudeste asiático, com 
14.609 km2 e 1,268 milhão de habitantes. Seu Produto Interno Bruto (PIB) 

per capita em 2018 era de 2.035 dólares. Conquistou sua independência da 
Indonésia em 2002 e faz parte da Comunidade dos Países de Língua 

Portuguesa. 

As relações do Brasil com Timor-Leste são marcadas pela 

solidariedade decorrente da herança lusófona comum. Evidência dessa 
solidariedade é o amplo programa de cooperação bilateral prestado pelo 
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Brasil, centrado em setores fundamentais à construção do nascente estado 
timorense. 

A moeda oficial do Timor-Leste é o dólar americano. A 

principal fonte de renda do governo é o petróleo (92% das receitas). 

Os dois principais destinos das exportações (petróleo e gás 

representam 78% e café, 14%) do país são a Indonésia e os Estados Unidos. 
Nas importações, as duas principais fontes dos produtos são a Indonésia e a 

China. 

Apesar da intensa agenda bilateral de cooperação técnica entre 

Brasil e Timor-Leste, o comércio entre os dois países é ainda modesto. Em 
2019, a corrente comercial totalizou 6,7 milhões de dólares, a maior parte 

decorrente de exportações brasileiras (as importações provenientes de 
Timor-Leste equivaleram a apenas 61 dólares). Das vendas brasileiras a 

Timor-Leste, cerca de 80% corresponderam a carnes e 18%, a preparações 
de carnes. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 

outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

         , Presidente 

, Relator 
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